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ATA DA 27ª REUNIÃO DO COMITÊ GESTOR DO PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO – 

2016 

( 100ª REUNIÃO DO COMITÊ GESTOR DO PJE) 

 

Ata da 27ª Reunião do Comitê Gestor do Processo Judicial Eletrônico, realizada em 29 

de julho de 2016, às 13h30, na Sala de Reuniões da Presidência, sob a presidência do 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Flávio Rostirola, presentes os membros do 

Comitê Gestor do Processo Judicial Eletrônico, designados pela Portaria GPR N. 664, de 

13 de maio de 2014, disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico de 14 de maio de 

2014, a saber, o Excelentíssimo Senhor Juiz Assistente da Primeira Vice-Presidência 

Doutor Lizandro Garcia Gomes Filho, a Excelentíssima Senhora Juíza Assistente da 

Segunda Vice-Presidência Doutora Luciana Yuki Fugishita Sorrentino, o Excelentíssimo 

Senhor Juiz de Direito da 24ª Vara Cível de Brasília Doutor Flávio Augusto Martins 

Leite,  o Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Substituto do CEJUSC/JEC/Brasília 

Doutor Josmar Gomes de Oliveira, o Excelentíssimo Senhor Procurador de Justiça do 

Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios André Vinícius Espírito Santo 

de Almeida, a Senhora Assessora do MPDFT Gabriela Badaró, a Excelentíssima 

Senhora Defensora Pública do DF Doutora Sandra Aparecida Dohler Ferreira, o 

Excelentíssimo Senhor Procurador do DF Doutor Alexandre Moraes Pereira, o 

representante da OAB/DF Doutor Victor Wakim Baptista, o Senhor Secretário-Geral 

Celso de Oliveira e Sousa Neto, o Senhor Secretário do PJE Declieux Dias Dantas, o 

Senhor Assessor da SEPJE Aguimar Ribeiro Junior, o Senhor Coordenador Substituto 

da Coordenadoria de Projetos e de Sistemas da Primeira Instância Tulio Vieira Lins 

Parca e a Senhora Coordenadora de Gestão dos Sistemas de Segunda Instância Rosely 

de Paula Menezes. Presentes, ainda, a Excelentíssima Senhora Juíza de Direito Ana 

Carolina Ferreira Ogata do 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia e a Senhora Diretora 

de Secretaria do 1º JEC/Ceilândia Doutora Abigail Junqueira Torres. Ausentes, 

justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Juiz Assistente da Presidência Doutor Carlos 

Alberto Martins Filho, a Excelentíssima Senhora Juíza de Direito de Turma Recursal 

Doutora Sandra Reves Vasques Tonussi, Juíza Assistente da Corregedoria e o 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito do 7º Juizado Especial Cível de Brasília Doutor 

Flávio Fernando Almeida da Fonseca.  O Excelentíssimo Senhor Desembargador Flávio 

Rostirola iniciou os trabalhos submetendo à apreciação dos membros do Comitê o 

primeiro item da pauta: Aprovação da Ata da 26ª Reunião do Comitê Gestor, 

realizada em 22 de julho de 2016. Não houve impugnação e a ata foi declarada 

aprovada. Em seguida, passou ao segundo item da pauta: Controle do prazo em horas 

no PJe – Procurador André Vinícius Espírito Santo de Almeida do Ministério Público 

do Distrito Federal e Territórios. – MPDFT.  
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Foi franqueada a palavra ao Excelentíssimo Senhor Procurador de Justiça do MPDFT 

que questionou sobre a contagem dos prazos em horas determinado pelo juiz no PJe. 

O MM Juiz Doutor Flávio Leite sugeriu que seja utilizada uma solução de conveniência 

já que os Códigos de Processo Civil e de Processo Penal não normatizam a questão, a 

regra seria utilizar a disciplina imposta no Código Civil que determina que o prazo em 

horas seja contado de minuto a minuto. Conforme foi esclarecido, a contagem do 

prazo em horas pode findar no horário em que o sistema não está acessível e deste 

modo, estaríamos cerceando o direito da parte, impedindo a atuação do advogado ou 

parte. Após debate sobre o assunto, não havendo consenso sobre a melhor 

providência a ser adotada, o Comitê decidiu encaminhar a matéria ao Conselho 

Nacional de Justiça – CNJ para decisão. Na sequência, passou ao terceiro item da 

pauta: Apresentação do Relatório da digitalização dos processos no 1º Juizado 

Especial Cível de Ceilândia com a MM Juíza de Direito Dra. Ana Carolina Ferreira 

Ogata. O Excelentíssimo Senhor Presidente do Comitê Gestor deu as boas vindas a 

Eminente Magistrada Doutora Ana Carolina Ferreira Ogata e à Senhora Diretora de 

Secretaria Abigail Torres e passou a palavra à Magistrada. Na ocasião, a Doutora Ana 

Carolina Ogata entregou oficialmente uma cópia do Relatório de Atividades 

desenvolvidas para a digitalização do legado de processos físicos que tramitavam no 

SISTJ para o PJe. A MM Juíza ressaltou que esse trabalho só foi possível  em virtude da 

dedicação da Dra. Abigail Torres e de toda a equipe do 1º JEC Ceilândia, bem como do 

apoio do Comitê Gestor, do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente Mário 

Machado e do Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Cruz Macedo, que 

além de incentivarem irrestritamente tal iniciativa, disponibilizaram as suas respectivas 

equipes técnicas para que dessem todo suporte ao projeto, a saber: a Coordenadoria 

de Projetos e de Sistemas da Primeira Instância - COSIST, Núcleo de Digitalização de 

Processos Ativos - NUDIPA e Secretaria Especial do Processo Judicial Eletrônico – 

SEPJE. As áreas técnicas participaram de uma forma efetiva e fundamental para o 

sucesso dessa empreitada. Com todo o apoio, os problemas que surgiram foram 

pontuais e rapidamente solucionados. O trabalho teve início logo após a aprovação do 

projeto piloto pelo Comitê Gestor no dia 03 de junho de 2016, e em cinquenta dias foi 

concluído. Todo o acervo de processos físicos existente no 1º Juizado Especial Cível de 

Ceilândia foi digitalizado, realizando sua migração do SISTJ e sua distribuição no 

Sistema de Processo Judicial Eletrônico. Os processos foram redistribuídos já com o 

novo número eletrônico e com todas as partes intimadas. A MM Juíza destacou que 

houve grande preocupação em relação à ampla divulgação, na intranet, na internet, 

facebook e twitter;  sítio da OAB/DF e todas as partes foram intimadas da decisão que 

foi colocada no processo físico e no processo eletrônico, cientificando as partes e 

advogados da decisão, elaborada de forma bem explicativa e didática para que todos 

pudessem compreender. A execução consistiu na indexação dos autos físicos, 

digitalizá-los, distribuir no sistema e organizar. Em relação aos benefícios, a MM Juíza 
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destacou que embora o procedimento tenha sido bastante trabalhoso, os benefícios 

superaram todas as expectativas, trazendo grande satisfação com o sucesso desse 

projeto. Citou ainda os benefícios identificados: 1. Unificação das plataformas de 

tramitação dos autos processuais e de consulta processual; 2. Redução do número de 

sistemas internos utilizados; 3. Redução do tempo de tramitação do processo, graças à 

maior celeridade do processo eletrônico; 4. Eliminação de rotinas, como cargas, 

acompanhamento a Xerox, cobranças de autos, numeração de folhas, abertura de 

volumes, troca de capas, entre outras; 5. Ambiente de trabalho mais organizado; 6. 

Preservação do meio ambiente; 7. Redução do custo do processo; 8. Possibilidade 

efetiva de implantação do teletrabalho. Na ocasião, o Excelentíssimo Senhor 

Presidente do Comitê Gestor destacou que o processo eletrônico diminui o custo 

operacional do processo, ressaltou que esse é o grande argumento que deve ser 

informado aos advogados e jurisdicionados sobre o processo eletrônico, 

principalmente, quando ainda encontramos resistência em relação a sua implantação. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Comitê Gestor parabenizou a 

MM Juíza Ana Carolina e toda equipe do 1º Juizado Cível de Ceilândia pelo sucesso no 

projeto. Ressaltou que não houve nenhuma reclamação em relação a digitalização dos 

processos e que atribui esse fato, a importância e cuidado com que foram tratados os 

advogados e partes. Na oportunidade, o Excelentíssimo Senhor Juiz Assistente da 

Primeira Vice-Presidência relatou que foi questionado se esse projeto poderá ser 

estendido ao Fórum de Santa Maria. O MM Juiz também questionou a Dra. Ana 

Carolina sobre o impacto em relação ao espaço físico no cartório. A MM Juíza Ana 

Carolina respondeu que o impacto foi grande, pois já foram devolvidos ao Serviço de 

Patrimônio do Tribunal, diversos armários que antes armazenavam os processos físicos 

e material de expediente, como resmas de papel, capas de processos, entre outros. O 

Senhor Secretário-Geral Celso de Oliveira e Sousa Neto ressaltou que já temos vários 

pedidos de outros fóruns para a digitalização do acervo de processos físicos. Em 

relação ao espaço físico no Fórum de Santa Maria, o Senhor Presidente do Comitê 

Gestor destacou que deverá ser analisada a possibilidade de expansão da digitalização 

naquele Fórum. A MM Juíza sugeriu que os dois Juizados Cíveis de Ceilândia sejam os 

próximos, uma vez que ao tomarem conhecimento do projeto piloto, já começaram a 

se organizar para isso. O Senhor Secretário do PJE informou que o projeto de 

digitalização foi estendido ao 1º Juizado Especial Cível de Brasília e já está na fase de 

distribuição. Foi solicitado pelo MM Juiz Doutor Lizandro Garcia que o Fórum de Santa 

Maria tenha prioridade na expansão do projeto de digitalização, principalmente em 

virtude da grande deficiência de espaço físico no local. Ficou definido que após o 

término dos procedimentos no 1º Juizado Especial Cível de Brasília serão concluídos os 

juizados de Ceilândia e em seguida, partiremos para Santa Maria.  A MM Juíza Dra. Ana 

Carolina informou que quatorze processos do acervo físico do 1º Juizado Especial Cível 

de Ceilândia tramitam junto às Turmas Recursais e requereu ao Comitê uma solução 
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para a digitalização dos autos quando retornarem ao  1º JEC de Ceilândia. Após o 

debate, por todos os membros do Comitê, sobre as soluções viáveis e apresentadas no 

relatório, sugeriu-se que,  para manter o acervo 100% digital das varas que concluírem 

a digitalização e a migração dos processos físicos, o cumprimento de sentença fosse 

iniciado eletronicamente, no PJE, com a sua distribuição na Redução a Termo ou via 

web, pela parte ou advogado, devendo o requerente juntar as peças indispensáveis 

para instruir o pedido de cumprimento da sentença.  Nesse caso, os autos físicos que 

retornaram da instância superior seriam arquivados, com baixa, dispensando sua 

digitalização. A Dra. Ana Carolina Ferreira Ogata ressaltou que esse procedimento está 

respaldado pelo Enunciado 129 do FONAJE, que diz que nos juizados especiais que 

atuem com processo eletrônico, ultimado o processo de conhecimento em meio físico, 

a execução dar-se-á de forma eletrônica, digitalizando as peças necessárias (XXIV 

Encontro – Florianópolis/SC). O Comitê Gestor aprovou, por unanimidade, a sugestão 

apresentada, decidindo, inclusive, que, por uma questão de padronização, que facilita 

a gestão processual para as partes, advogados e para o Tribunal, tal procedimento 

deve ser normatizado e adotado em todas as varas que tenham o Processo Judicial 

Eletrônico - PJE implantado.  Foi sugerido pelo Senhor Secretário-Geral a normatização 

do projeto de digitalização dos autos físicos e que será necessário editar uma portaria 

regulamentando esse procedimento na Casa e um cronograma para tratar os pedidos 

que estão surgindo.  Do mesmo modo, essa sugestão também foi acolhida pelo Comitê 

Gestor e o cronograma ficará a cargo da Primeira Vice-Presidência. Em seguida, o 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Comitê Gestor entregou a MM Juíza Ana Carolina 

o Certificado de 100% Digital conferido ao 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia, tendo 

parabenizado a Magistrada e equipe pelo grande empenho e dedicação. A Dra. Ana 

Carolina agradeceu mais uma vez pelo apoio do Comitê, da Presidência e da 

Corregedoria que possibilitaram o sucesso dessa empreitada. A entrega do certificado 

foi coberta pela Assessoria de Comunicação Social que divulgará a matéria na intranet 

para amplo conhecimento do projeto. Dando prosseguimento a reunião, passou ao 

quarto item da pauta: Assuntos Diversos. Com a palavra, a Excelentíssima Senhora 

Juíza Assistente da Segunda Vice-Presidência relatou que os Centros Judiciários de 

Solução de Conflitos e de Cidadania - CEJUSC já fazem o atendimento sem o 

ajuizamento da ação: as partes participam de uma conciliação e se for infrutífera, 

acaba em procedimento e se for frutífera, já saem com o acordo homologado dentro 

do CEJUSC. Isso tem sido feito de forma manual, em meio físico, mas sem registro no 

Tribunal, o que prejudica a questão de dados estatísticos e da Justiça em Números do 

CNJ. A solicitação da MM Juíza Assistente da Segunda Vice-Presidência foi no sentido 

de que essa rotina do atendimento pré-processual seja incluída no PJE e que, seguindo 

o cronograma de implantação, seja futuramente implantado o PJE em todos os 

Centros Judiciários de Solução de Conflitos. O Senhor Secretário do PJE esclareceu que 

há algumas dificuldades de ordem técnica que dificultam esse atendimento no 
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momento, mas está registra a solicitação. Nesse momento, foi feita uma singela 

homenagem ao Senhor Presidente do Comitê Gestor Desembargador Flávio Rostirola 

pela passagem do seu aniversário nesta data. O Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Presidente Mario Machado esteve presente e aproveitou a oportunidade para 

parabenizar o Senhor Desembargador Flávio Rostirola pelo trabalho que tem 

desempenhado a frente do Comitê Gestor bem como pela passagem de seu 

aniversário. Na ocasião, cumprimentou a Dra. Ana Carolina pelo sucesso na execução 

do projeto piloto de digitalização, tendo destacado que o PJE é o futuro do nosso 

Tribunal e da Justiça e que seus avanços tornarão o nosso trabalho ainda melhor. O 

Presidente do Comitê Desembargador Flávio Rostirola agradeceu a homenagem do 

Comitê e a presença do Presidente Desembargador Mário Machado, lembrando que 

esta é a 100ª reunião realizada por este Comitê, e que foram mostrados muitos 

avanços, nestes dois anos de PJE. Relatou que nesta sessão, foram aprovadas a 

expansão do projeto de digitalização nos juizados de Ceilândia e em seguida, em Santa 

Maria, em que há problemas sérios de carência de espaço físico e que a digitalização 

proporcionará um melhor uso do espaço físico.  Ao final, agendou a 28ª reunião do 

Comitê Gestor do PJe, para o dia 05 de agosto de 2016, às 13h30. Exaurida a pauta e 

não havendo outras deliberações por parte dos presentes, encerrou a sessão às 15 

horas, determinando que fosse lavrada a presente ata, que por ser a expressão da 

verdade segue assinada por todos os presentes. 

 

 

Desembargador FLÁVIO ROSTIROLA 

Presidente do Comitê Gestor do PJE 

 

LIZANDRO GARCIA GOMES FILHO 

Juiz Assistente da Primeira Vice-Presidência 

 

LUCIANA YUKI FUGISHITA SORRENTINO 

Juíza Assistente da Segunda Vice-Presidência 

 

FLÁVIO AUGUSTO MARTINS LEITE 

Juiz de Direito da 24ª Vara Cível de Brasília 

 

JOSMAR GOMES DE OLIVEIRA 

Juiz de Direito Substituto do CEJUSC/JEC/Brasília 

 

ANDRÉ VÍNICIUS ESPÍRITO SANTO DE ALMEIDA 

Procurador de Justiça do MPDFT 
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VICTOR WAKIM BAPTISTA 

Representante da OAB/DF 

 

GABRIELA BADARÓ 

Assessora do MPDFT 

 

SANDRA APARECIDA DOHLER FERREIRA 

Defensora Pública do DF 

 

ALEXANDRE MORAES PEREIRA 

Procurador do DF 

 

CELSO DE OLIVEIRA E SOUSA NETO 

Secretário-Geral do TJDFT 

 

DECLIEUX DIAS DANTAS 

Secretário do PJE 
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Assessor da SEPJE 
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Coordenador Substituto da Coordenadoria de Projetos e de Sistemas da Primeira 

Instância – COSIST 

 

ROSELY DE PAULA MENEZES 

Coordenadora da Coordenação de Gestão dos Sistemas de Segunda Instância - CGSIS 
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Juíza de Direito do 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia 
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Diretora de Secretaria do 1º Juizado Especial Cível de Ceilândia 

 


